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DECRETO N'. 3637/2019 -- Lei n' 3289/2018
DE 15 DE AGOSTO DE 2019

RUA TENENTE ALMEtDA, 265 - CENTRA - CEP

"DISPÕE SOBRE A ABERTURA
ADICIONAL SUPLEMENTAR E
PROVIDÊNCIAS"

CRÉDITO
OUTRAS

MARCO AURELIO SOARES, Prefeito do Município de Pilar do Sul, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições confeHdas pela Lei Orgânica, aüavés do artigo 89, Inciso IV, e de acordo com o antigo
4', inciso 111 da Lei 3.289 de 26 de dezembro de 201 8 e art. 43, incisa 111 da Lei Federal Ho 4.320/64.

DECRETA

Artigo I' - Fica aberto no orçamento vigente, uln crédito
adicional suplementar na importância de RS 89.732,83 (Oitenta e Nove Mil, Setecentos e Trinta e Dois
Reais e Oitenta e Três Centavos), com a inclusão no PPA - Plano Plurianual 201 8/202 1, LDO Lei de
Diretrizes Orçamentárias 2019 e Lei Orçamentária vigente, que obedecerá a seguinte dotação
orçamentána:

u. o. Funcional Cat.
Económica

Valor R$ Recurso
Pr02ramática

12.361 .0003 .1 }30
Construção Escola
Bairro Paineira

02.03 -
Municipal
Ensino

Fundo
de 4.4.90.5 ! 89.732,83 Tesouro 51

Artigo 2' - Os recursos necessários para a cobertura
dos créditos adicionais suplementares abertos no artigo anterior no valor de RS 89.732,83 (Oitenta e
Nove Mil, Setecentos e Trinta e Dois Reais e Oitenta e Três Centavos); será da seguinte fonna:

1) Superávit Financeiro, contorne artigo 43 $ 1', inciso l da Lei 4.320/64, no valor
de R$ 70.932,83 (Setenta Mil, Novecentos e Trinta e Dois Reais e Oitenta e Três
Centavos).

n) - Anulação total das dotações orçamentárias, no valor de RS 18.800,00(Dezoito Mil
e Oitocentos Reais) nos tempos do artigo 43 $ 1', incisa 111 da Lei 4.320/64, confomte
abaixo:

Funcional
Programática
12 .361 .0003 .2005
Manutenção do Ensino
Fundamental
12.361 .0003 .2005
Manutenção do Ensino
Fundamental
12.364.0005.2025
Manutenção do Ensino
Suoerior
12.365.0004.2014
Manutenção do Ensino
Infantil
12 .365 .0004.2 1 54

Manutenção do Ensino
Infmtil Creche

Cat.
Económica

3.3.90.32

Valor ]i$ Recurso Ficha

02.03
Municipal
Ensino
02.03
Municipal
Ensino
02.03
Municipal
Ensino
02.03
Municipal
Ensino
02.03
Municipal
Ensino

Fundo
de 2.000,00 l Tesouro

Fundo
de 3.3.90.36 l 1.200,00 l Tesouro

Fundo
de 3 .3 .90.30 2.000,00 Tesouro

Fundo
de

Fundo
de

3.3.90.32 3.600,00 Tesouro 86

3.3.g0.30 10.000,00 i Tesouro 92
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Ai'figo 3' - Este decreto entra em vigor na data de sua

publicação

Artigo 4" - Revogam-se as disposições em contrário

('"$? 1 5 de .4 gosto de 2019

.Llà60.ARESN{ARCO
Pre$:ito Municili

CAETANO SCADUTO Pilão
jecr. de Negócios Jurídicos e TJ'ibutários

\

Registrado e publicado na Secretaria da Prefeitura

Municipal de Pilar do Sul, na data supra.

Assistente Administrativo l


